
PORTARIA Nº 612  /2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025, tendo em vista o que consta
no processo n° 12.600/2025, resolve:

Art. 1º  Retificar a Portaria nº 2.394/2023,
referente a concessão de PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor  LUCIMAR
GOMES DOS SANTOS, passando a constar da seguinte forma:

MAT. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO BIÊNIO 
LETRA

ANTERIOR 
PROMOVIDA
PARA LETRA JUS

1361601 LUCIMAR GOMES
DOS SANTOS

 Auxiliar de
Serviços Públicos

Municipais 
SEMSEG 01/02/2021 2021/2023 K L 01/02/2023

Art. 2º  Retificar a Portaria nº 2.397/2024,
referente a concessão de PROGRESSÃO HORIZONTAL à servidora SOLANGE
CARVALHO VOLPATO, passando a constar da seguinte forma:

MAT. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO BIÊNIO LETRA
ANTERIOR 

PROMOVIDA
PARA LETRA 

JUS

1748601
Solange
Carvalho
Volpato

Cirurgião
Dentista 

Clínico Geral
SEMUS 01/03/2004 2022/2024 K L 01/03/2024

Art. 3º  Retificar a Portaria nº 1.268/2024,
referente a concessão de PROGRESSÃO HORIZONTAL à servidora LILIAN DE
OLIVEIRA ANTÔNIO LOPES, passando a constar da seguinte forma:

MAT. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO BIÊNIO 
LETRA

ANTERIOR 
PROMOVIDA
PARA LETRA JUS

70876301
 Lilian de

Oliveira Antônio
Lopes 

Agente
Comunitário de

Saúde 
SEMUS 22/03/2021 2021/2023 A B  22/03/2023

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração
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